
PORTARIA N° 051/2025

CONSIDERANDO o conteúdo que consta do Processo 0618/2025, dessa Casa
Legislativa;

I.

N° MATRICULA NOME CARGO PERCENTUAL(%)

Luiza Analia Paiva Azevedo2069-0 Oficial legislativo 40%

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Moacir Gonçalves

>allesRoberto Horta JardiiJpséraulo C; ro

P/ímeiro SecretárioVice Presidente

CONSIDERANDO a Subseção VII, da Lei 964, de 11 de agosto de 2009; em seus 
artigos 86 a 89, que dispõe sobre o Adicional de Função;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento 
Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

RESOLVE:
Atribuir, o referido Adicional de Função ao seguinte servidor público, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de Abril do conente ano, com o respectivo 
percentual:

Câmara Municipal de Piraí, em 05 de Maio de 2025.

Fpa Rocha Junior

isidenie

liveira

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br

